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Senhores deputados.—A’ vossa comis
são de guerra foi presente o projecto de 
lei n.° 188, elaborado no Senado e que 
tem por fim não só reunir em um unico 
diploma as disposições dispersas em va
rias leis e decretos com força de* lei da 
Republica Portuguesa, referentes aos mi- 
litares do Exercito e da Armada, galar
doados pelos relevantes serviços prestados 
por ocasião da implantação da Republica 
em 5 de Outubro de 1910, comotambem 
prover de remedio' ás desigualdades de 
tratamento que a aplicação e interpreta-, 
ção dessas disposições tem ocasionado 
entre individuos do mesmo grau hierár
quico considerados dignos de recompensa 
pelos serviços então prestados.

Procura pois este projecto condensar 
em um só diploma as leis n.os 727, 78ó • 
e decreto 5787-4z respectivamente de 4 
de Julho e 24 de Agosto de 1917 e 10 
de Maio de 1919, formando um corpo de 
doutrina a que se adicionaram novas dis
posições tendentes a harmonisar os inte
resses dos galardoados, dando-lhes um 
caracter de justiça e equidade que por
ventura, não fôra ainda conseguido pelos 
varios diplomas até agora publicados.

Já o decreto 5787-4z pretendera tam
bém codificar a legislação sobre o assunto 
e dar remedio ás desigualdades e anoma
lias que no decorrer do tempo, foram 
aparecendo ha situação e regalias conce
didas por diplomas transactos, aos revo
lucionários galardoados de 5 de outubro 
de 1910. E' evidente porém, que não 
conseguiu’ o seu fim e em tais termos, 
justo é que de uma vez para sempre, se 
estabeleçam normas fixas e insofismáveis 
que anulem e tornem impossíveis aquelas 
desigualdades de situação, garantindo ao

mesmo tempo as regalias concedidas aos 
que pela Patria e pela Republica se sa
crificaram, dando-lhes o seu esforço. ‘

À vossa comissão de guerra, não con- 
concorda em principio, com parte da dou
trina expendida na proposta n.° 188, que 
lhe foi presente,'mas expondo o seu cri
tério em tal assunto, fixando os princí
pios que julga preconisaveis e atendendo 

'as considerações excecionaes que militam 
em favor dos militares a que se refere a 
dita proposta, julgá-a oportuna e dá-lhe 
a sua aprovação, mediante pequenas mo
dificações que em nada alteram a sua es- 
tructura.

Não pode a comissão concordar total
mente com o principio estabelecido no 

' artigo l.°do decreto 5787-4z, agora trans
portado para o projecto de lei n.° 188, 
que estabeleceu a reforma no posto ime
diato a todos os oficiaes galardoados, pe
los feitos praticados no acto da implanta
ção da Republica em 5 de outubro de 
1910, tanto aos que então foram promo
vidos ou reintegrados como aos que mais 
tarde, por acesso normal, tiverem ingresso 
nessa classe, pois representa um favor 
que briga fortemente com a egualdade de 
direitos e deveres que todos os oficiais 
devem ter a dentro do Exercito e da Ar
mada.

Justo é que a esses oficiais se aplique 
a doutrina dos artigos segundos das leis 
n.°s 727 e 786 de 1917, mas que além 
dessa especial regalia, na contagem do 
tempo de serviço, para efeitos de venci
mentos, se lhes tivesse dado o direito de 

, se reformarem no posto imediato, é prin
cipio que a vossa comissão condena por 
ilogico e retrogrado.

Alem de represejitar uma duplicação
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de prémios e galardões, não explicados e 
motivados por um novo e benemerente 
serviço, teve o alio inconveniente de res
tabelecer no Exercito e na Armada, para 
uma determinada classe, um principio que 
por condenável e obsoléto já fôra posto 
de parte e banido da nossa legislação mi
litar.

Aplicar esse principio, como o fez o 
decreto 5787-4z foi retrogradar, e o re
trocesso é um fenomeno imperdoável e 
anti-social, ainda mesmo quando preten
da premiar altos e relevantissimos servi
ços á Patría prestados.-

Quando muito e com forçada excepção 
se compreenderia que a lei 5787-4z ti
vesse aplicação ao caso restricto, que ao 
diante se expõe, afim de resolver a ano
malia e desigualdade, que se dá no posto 
de alferes, no acto da reforma, não de
vendo generàlisar-se aos outros postos, 
onde não havia anomalias e desigualda
des a remediar.

As recompensas de 1910, propostas por-, 
quem de direito, oportunamente conce
didas e sancionadas pelo governo de en- 

' tão, que representava a livre vontade de
■ um povo e de uma revolução, têm que 
ser respeitadas e acatadas como justas e 
equitativas.

Resultam naturalmente da. lei de pro
moções por distinção, sendo unanime
mente aceites como boas e como tal por 
todos devem ser respeitadas e considera
das intangíveis.

Acontece porêm que a lei n.° 727 dá 
aos sargentos ajudantes e primeiros sar
gentos o direito de ascenderem- ao posto 
de tenente no acto da reforma, originan
do assim uma grave desigualdade em re
lação aos militares galardoados que tive
rem obtido, o posto de alferes por dis
tinção ou por acesso normal, os quais 
pela lei geral se reformariam no mesmo 
posto. Tal circunstancia daria até lugar 
a absurdos porquanto um sargento aju
dante ou primeiio sargento convir-lhe-ia, 
mais demorar-se nesse posto até á refor
ma, afim de obter o posto de tenente, 
posto que porventura não alcançariám 
se, promovido a alferes no activo servi
ço, fôsse atingido pela reforma.

Essas desigualdades e anomalias só se 
dão no posto de alferes e evidentemen
te deviam desaparecer, por uma justa 
correcção a aplicar quando os militares

com esse posto tivessem de reformar-se.
Seria uma excepção, absolutamente 

explicada pelas circunstancias‘e pela ne
cessidade dé evitar um mal maior e, em 
tais termos, a vossa comissão de guerra, 
compreenderia que.a regalia dada aos 
sargentos ajudantes e primeiros sargen
tos de se reformarem no posto de te
nente, fôsse extensiva a todos os alferes 
e guarda-mârinhas, que como aqueles 
prestaram relevantes serviços á Patria, 
no acto da implantação da Republica, 
em 5 de Outubro de 1910.

Considerando, porêm, que já estão 
gosando os benefícios concedidos pela 
lei 5787-4z, a maioria dos militares a 
que se refere o presente projecto, tendo 
já sido promovidos, no acto da reforma, 
ao posto imediato muitos deles, restan
do um reduzido numero a quem tais 
benefícios deve aproveitar, não sendo 
portanto justo, nem logico cercear a es
tes, tais regalias;

Considerando que a todos esses ofi
ciais, estando colocados no mesmp nivel 
por direitos anteriormente adquiridos, 
se torna forçoso conservar e conceder 
as meSmas benésses;

A vossa comissão de guerra, forçada 
por estas circunstancias, que revestem 
um especialissimo caracter de justa ex
cepção, é de parecer que o principio de 
promoção ao posto imediato, no acto da 
reforma, se deve aplicar aos oficiais a 
que se refere o art. ].° e seu paragrafo' 
do presente projecto de lei.

Em referencia á doutrina do art.* 10.° 
do projecto, ̂ a vossa comissão, não emi
te párecer sobre ela, por se tratar de 
melhoria de vencimentos, que é primor
dial função da vossa comissão de finan
ças, mas no entanto julga do seu dever 
lembrar que tal doutrina equivale a re
conhecer aos oficiais a que se refere este 
projecto, um direito que até agora não 
foi reconhçcido a todos os outros oficiais 
do Exercito, reformados antes de 10 de 
Maio de 1919. Seria imoral e injusta es
sa concessão visto ?não haver circuns
tancia alguma, na actualidade, que milite 
em favor dos primeiros e que os dife
rencie dos segundos.

São todos oficiais reformados e afóra 
as regalias especiais que aos primeiros 
foram concedidas em tempo oportuno,
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todos devem igualmente estar sujeitos á ‘8.° e 9.° os quais visnm a tornar claras 
lei geral. - ,' ' e precisas as disposições anteriores so-

Em referencia á doutrina dos artigos bre o assunto, por forma a não haver
13.° e 14.° entende a vossa,comissão que duvidas sobre a sua aplicação,
os galardões e prémios concedidos por A legislação anterior, por virtude de
leis anteriores, aos revolucionários mili- diversas interpretações, nem sempre jus
tares de 5 de Outubro, representam a tas, dava logar a que por vezes fossem
justa recompensa dos serviços prestados, protelados os sagrados interesses de penr.
conforme o seu maior ou menor valor. sionistas, não permitindo que duas fami-
Avaliados esses serviços em tempopro- , lias gozassem de regalias a que legitirna-
prio e por quem de direito, a recom-, metite tinham direito e que desumano
pensa correspondeu por certo, em gráu; e injusto era.retirar-lhes.
ao valor do serviço prestado e mal pa- Por ultimo a vossa Comissão é de pa
receria que dez anos após á implantação recer que, no final do art. 12.° se devem1-
da-Republica, sem motivo plausivel, sem acrescentar as palavras «no que respeita
uma razão honesta de qualquer injustiça a vencimentos e pensões de reforma»
ou esquecimento praticado, se preten- pois tem de admitir-se, que por motivo
desse alterar a formula então adoptada desordem disciplinar ou judicial, alguns
para galardoar, modificando profunda- dos militares a quem o ' mesmo- artigo
mente, a situação dos que concorreram se rèferé tenham de deixar o serviço do
nessa epoca para a implantação da Re- v Exercito ou da Armada
publica. \ '" :' 1 Resumindo^se vê que a vossa Comis-

Seria uma manifestação dè pura senr são de guerra ao relatar o projecto n."
timentalidade^ão explicável, pouco pro- . 188 vmdo do Senado', obedeceu ao cri-
pria e até condenável* de-que se tem , terio de o apreciar e modificar no sen-
abusado nestes últimos dezános ea  qué .* tido de, tão,sómente eliminar desigual- 
por decoro, nèçessarioé pôr um ponto . dades e anomalias, fixar e esclarecer in-
final. ' '■*' / - ’ terpretações, alem de reunir em um só

E' por isso que aJ vossa comissão de diploma toda a legislação sobre o as-
guerra não julga atendivel a doutrina sunto, fugindo a tudo que pudesse re-
dos artigos. 13.°, e 14.° e propõe a sua presentar sucessão de novas regalias,
eliminação. s' , por as julgar inoportunas, ilógicas ou

A vossa comissão adopta e apoia toda retrogadas. 
a doutrina exposta nos artigos 6.% 7.°, ' ••

; ‘ ff.n' . Tomaz de Souza Rosa
" • . i: , Julio Augusto da Cruz

; , Albino Pinto da Fonseca
Alberto Jordão (com restrições)
Viriato Gomes da Fonseca— relator

Senhores Deputados. — A vossa Comissão de Finanças dá plena acquiescencia ao 
projecto de lei n.° 188, vindo do Senado, concordando portanto com a forma como 
aquela Camara resolveu atender á situação dos militares a que o referido projecto se 
reporta. /  ...

Sala das Sessões, 17 de Julho de 192Q. .
Alvaro Castro. -
Alves dos, Santos.

< . * Raul Tamagnini. :
João de Orne lias da Silva. x ■

' - , ’ - Afonso de Melo. \
■ ! . Mariano Martins. .

: Jaime Sousa.
Alberto Jordão.
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’ PROJECTO DE LEI K° 349-E
Artigo 1.°— Os militares do exercito e 

da armada que foram promovidos a ofi
ciais por distinção ou reintegrados, pelos 
serviços prestados por ocasião da implan
tação da Republica em 5 de Outubro de 

,1910, terão direito á reforma1 no posto 
imediato àquele que tiverem na .dafè-de 
serem julgados incapazes do serviço efec
tivo. : - ' ■ r-

§ único—'Terão igualmente direito a 
esta reforma os indivíduos que tendo sido 
promovidos por distinção a sargentos 
ajudantes, primeiros sargentos, segundos 
sargentos e primeiros cabos, ,ou reinte
grados, e ainda os pensionistas da arma
da, tiverem sido ou venham', a ser pro
movidos a oficiais no serviço' efectivo.;

Art.0 2.°—Os sargentos e primeiros 
cabos do exercito e da armada,- promo
vidos a estes postos por distinção ou rein
tegrados nos termos do art. 1 ° e,ainda t 
os pensionistas da armada que foram ou 
venham a ser afastados do serviço efecti
vo, terão direito á reforma nos postos em 
seguida indicados, que tenham conserva
do o pôsto a» que foram promovidos, 
quer o tenham adquirido no serviço efec
tivo: sargentos ajudantes ou primeiros 
sargentos, no posto de tenente; segundos 
sargentos, no posto de alferes; primeiros 
cabos, no posto de piimèiros sargentos; 
praças de inferior graduação'; no posto de « 
segundo sargento.

Art.0 3.° — Terão igualmente direito ás 
disposições do art;° *l.°íòdas às outras pra
ças que, não tendo sido promovidas por 
distinção, tiveram todavia pela mesma * 
causa passagem á guarda .republicana, 
quando' forem julgados incapazes.do ser
viço efectivo. 1

Arl.° 4.°-— Os militares que foram afas
tados do serviço efectivo, nos termos da 
disposição 2.a do art.0 2.° do decreto de
29 de Novembro de 1901 e' decreto de 
23 de Dezembro de 1910 e. ainda aque-, 
les que nas suas classes .não tenham aces
so ào posto de oficial, terão direito a,to
das as regalias concedidas a militares de 
igual ou equiparada graduação, na parte 
relativa a vencimentos ou quaisquer ou
tras vantagens economicas. * ■ ' r ,

Art.0 5.°—Aos militares 'promovidos , 
por distinção ou reintegrados e equipara
dos nos termos do art.° 1.° que foram ou 
venham a ser abatidos ao efeciivo das suas 
unidades para desempenharem lugares 
públicos, ser-lhes-hão aplicadas as doutri
nas do art.0 1.° e seu. § e art.° 2.°.

Art.° õ.°—Todas as familias legitimas 
dos militares promovidos por distinção ou 
reintegrados por serviços prestados - por 
ocasião da implantação da Republica, em
5 de Outubro de Í910, quer na efectivi
dade do serviço quer nas situações de re
forma e reserva, terão direitc a 50 % do 
soldo; ou pensão que esses militares,aufe
riam á data do seu falecimento. ,

§ unico.—Terão direito ao soldo ou 
pensão maxima as familias dos militares a 
que se refere o .presente artigo, que fale
cerem ou tenham falecido, por motivo de 
ferimentos .adquiridos em combate ou em 
defesa da Paíria e da Republica.

Art.0 7.°— As familias 'cios militares que 
á data da publicação .desta sleí estejam ao 
abrigo do arl.° anterior .e.sèu paragrafo 
unico terão igualmente direito'á pensão 
referida desde a data do falecimento da
queles. . , . , .̂

Art.° 8.°— As pensões referidas, nos ar
tigos 6.° e 7.°, não serão abonâdas ás fa
mílias que já auferirem qualquer outra
pensão pelos cofres do Estado, où do
Montepio Oficial.

§ unico.—Quando as pensões a rece
ber pelas familias dos militares a que se 
refere o presente art.° fôr inferior á que 
lhes é concedida por,esta lei, será abona-' 
da aos interessados, por conta da Fazen- 
.da; a respectiva diferença. , -,
,? A'rt.° 9.?— As pensões concedidas pelos 
artigos anteriores só -aproveitam ás viu
vas, aos filhos menores ou filhos maiores 
com mais de 21 .anos de idade, com inca
pacidade mental ou impossibilidade fisica, 
emquanto durar uma ou outra cousa, fi
lhas emquanto, solteiras e ás mães viuvas 
dos militares falecidos. - , .

Art.° 10.9— Aos militares e suas fami
lias abrangidos por esta lei, ser-lhes-hão 
aplicadas as novas pensões de reforma em 
harmonia com as tabelas r.° 1 dos decre
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tos n.os 5 570 e 5.571, de 10 de Maio 
de 1919

Art.0 l i . 0-—A contagem do tempo de 
serviço dos indivíduos abrangidos por es-, 
ta lei, para efeitos de vencimentos, far-se- 
ha desde a data do seu alistamento de 
praça até aquela em que atingiram o li
mite de idade no posto' em que tenham 
sido ou venham a reformar-se.

§ unico. — Para efeito  ̂de vencimentos, 
a contagem do tempo de serviço ás praças 
de pré será feita pelo numero de anos de 
serviço necessários para alcançar a pen
são maxima dos postos em/que forem ou 
venham a ser reformados.

Art0 12.°— A todos os militares revo
lucionários, promovidos por distinção 
por serviços prestados à causa da Re
publica' em 5 de Outubro de 1910, e 
ainda aos pensionistas da armada, ser-

lhes-hão garantidos todos os seus direitos 
e regalias adquiridas.

Art.0 13.°—Os militares reformados em 
oficiais graduados, por serviços prestados 
à implantação da Republica, em 5 de Ou
tubro de 1910, gozarão das vantagens es
tabelecidas nesta lei.

Art.° 14 °— Todos os militares do exer
cito e da armada que aproveitem das dis
posições desta lei ser-lhes-ha averbada 
nas respectivas folhas de matricula a dou
trina do n.° 3.° do decreto da Assemblea 
Nacional Constituinte, publicada na Or
dem do Exercito n 0 14, I a serie, de 30 
de Junho de 1911.

Art.° 15>°—Esta lei entra imediatamente 
em vigor.

Art.0 16°— Fica revogada a Iegislação; 
em contrario.

Palá'cio do Congresso da Republica, em 3 de Fevereiro de 1920
* „

Antonio Xavier Corrêa Barreto 
José Mendes dos Reis

- Luiz Inocencio Ramos Pereira


